
LEI MUNICIPAL Nº 4.363

Cria cargo na Administração centralizada do Município.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É criado o seguinte cargo na administração centralizada do Município, de provimento em comissão:

- No Gabinete do Prefeito: um Assessor Especial do Gabinete, CC6/FG6.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrπo à conta de dotações próprias do Orçamento de 1993.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1993.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE DEZEMBRO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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